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INDICAÇÃO n.º 069/2026
CONSIDERANDO que a segurança viária e o ordenamento do trânsito nas proximidades de instituições de ensino infantil são de fundamental importância para garantir a integridade física de alunos, pais, professores e motoristas;

CONSIDERANDO que a Avenida Benedita Camargo, no trecho lateral à creche LEAIS, registra um fluxo intenso de veículos nos horários de entrada e saída das crianças, gerando dificuldades de estacionamento e potenciais gargalos no tráfego local;

CONSIDERANDO que a alteração do modelo de estacionamento paralelo para o sistema em ângulo de 45° (quarenta e cinco graus) otimiza significativamente o espaço público, aumentando o número de vagas disponíveis e conferindo maior fluidez e segurança nas manobras de chegada e saida;

CONSIDERANDO as diretrizes de acessibilidade e os direitos assegurados pelo Estatuto do Idoso, que preconizam a reserva de vagas devidamente sinalizadas e posicionadas de forma a garantir a menor deslocação e o máximo de segurança aos cidadãos da terceira idade;

INDICO à Mesa, após cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, ao Conselho Municipal de Trânsito (COMUTRAN) e ao Conselho Comunitário de Segurança (CONSEG), solicitando que determinem aos setores técnicos competentes a elaboração de estudos e a execução da instalação de estacionamento em 45° ao lado da creche LEAIS, na Avenida Benedita Camargo, assim como já há a existência destas vagas à frente da creche, sendo assim um prolongamento destas vagas.
REQUEIRO, por oportuno, que o desenvolvimento e a execução deste projeto tenham prioridade absoluta no início da implantação das vagas reservadas para idosos, conforme fotos em anexo, garantindo que as primeiras demarcações e sinalizações contemplem prioritariamente a acessibilidade de nossa população da terceira idade.

Sala da Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 17 de Junho de 2026.
Paulo Edson Bompadre
Vereador
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